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— Critério (Est. 09) 
— Grupos de fiéis, aos quais a Igreja ainda 

não pôde proporcionar os suficientes 
meios de salvação (Est. 010) 

— Os que de nenhum modo ouviram o anúncio 
da Igreja (Est. 011) 



— Os que não ouvem o anúncio da Igreja co-
mo “evangelho” (Est. 012) 
— Os que sofrem as conseqüências da divisão 
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rio (Const. 13-16) 
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— O aconselhamento espiritual (Est. 024) 

Art. 3o: Adaptação dos métodos apostólicos 
(Const. 17-19, Est. 025) 
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Art. 3o: A comunidade fraterna (Est. 030-036) 

Art. 4o: A comunidade de trabalho (Est. 037) 
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CAPÍTULO IV 
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COMUNIDADE APOSTÓLICA 
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Art. 1o: A Seleção e o discernimento das voca-
ções (Est. 050-053) 
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(Est. 057) 
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— Os exercícios espirituais (Est. 070) 
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(Est. 080) 
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— O Colégio Maior em Roma (Est. 083) 

Art. 5o: A formação contínua (Est. 084) 

Art. 6o: Os oblatos (Est. 085) 

CAPÍTULO V 
O GOVERNO DA 
COMUNIDADE APOSTÓLICA 
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— Definição de Governo e Conselho (Est. 086) 

Seção Primeira: A Estrutura da Congregação 

Art. 1o: As diversas partes da Congregação 
(Est. 087-093) 

Art. 2o: Os Superiores em geral (Est. 0094-0100) 

Art. 3o: Os Vigários em geral (Est. 0101-0105) 

Art. 4o: Os Conselheiros em geral (Est. 0106-0111) 

Art. 5o: Os Ecônomos em geral (Est. 0112-0113) 

Art. 6o: Os Secretariados (Est. 00114) 

Seção segunda: O Regime geral 

Art. 1o: O Capítulo geral (Est. 0115-0119) 
— Direito pelo qual se rege (Est. 0115) 

I. Sua competência (Est. 0116) 



II. Sua composição (Est. 0117) 
III. Sua convocação (Est. 0118-0119) 

Art. 2o: O Governo geral (Est. 0120) 

I. O Superior geral e seu Vigário 
(Est. 021-0123) 

II. Os Conselheiros gerais (Est. 0124-0126) 
III. Os Oficiais da Cúria geral 

(Est. 0127-0138) 
1) O Procurador geral (Est. 0128-0129) 
2) O Ecônomo geral (Est. 01130-0133) 
3) O Secretário geral (Est. 0134) 
4) O Postulador geral (Est. 0135-0137) 
5) Os outros Oficiais (Est. 0138) 

Seção terceira: O regime (vice) provincial 
Art. 1o: O Capítulo (vice) provincial 

— Direito pelo qual se rege (Est. 0139) 
I. Sua competência (Est. 0140-0143) 
II. Sua composição (Est. 0144-0145) 
III. Sua convocação e preparação 

(Est. 0146-0150) 
IV. Sua celebração (Est. 0151-0152) 

Art. 2o: O Governo (vice) provincial) 
I. O Superior (vice) provincial e seu Vi-
gário 

1. Sua designação (Est. 0153-0154) 
2. As obrigações e os direitos 



(Est. 0155-0157) 
II. Os Conselheiros (vice) provinciais 

1. Sua designação (Est. 0153-0154) 
2. Sua competência (Est. 0159-0162) 
3. A colaboração com o Governo geral 

Art. 3o: Os organismos e outras funções da 
(Vice) Província 

— Em geral: designação, aceitação e re-
núncia (Est. 0164-0165) 

I. Os Secretariados (Est. 0166-0168) 
II Os Moderadores da formação (Est. 0169) 
III. Os Oficiais da Cúria (vice) provincial 

(Est. 0170-0174) 

Art. 4o: A colaboração mútua entre a Província 
e as Vice-Províncias (Est. 0175-0177) 

Art. 5o: O governo das comunidades na (Vice) 
Província (Est. 0178-0184) 

Art. 6o: O relacionamento e cooperação entre 
(Vice) Províncias (Est. 0185-0188) 

Seção quarta: Os bens temporais da Con-
gregação 

Art. 1o: A disposição dos bens 
I. Em geral (Est. 0189-0190) 
II. Em particular 



— Competência do Governo geral nesta 
matéria (Est. 0191) 
— Competência do Capítulo (vice) provin-
cial (Est. 0192-0193) 
— Aplicações do dinheiro (Est. 0194) 
— Orçamento e balanço (Est. 0195) 
— Contribuições (Est. 0196) 
— Orçamento e balanço da comunidade 
local (Est. 0197) 
— Ajuda mútua (Est. 0198) 
— Justa remuneração (Est. 0199) 

III. A aceitação de ônus (Est. 0200-0202) 
Art. 2o: A administração dos bens 

— Norma geral (Est. 0203) 
— Cumprimento das leis civis (Est. 0204) 
— Previdência Social (Est. 0205) 
— Livros e documentos da administração 

(Est. 0206) 
— Direito de inspecionar os livros (Est. 0207) 
— Prestação de contas (Est. 0208) 

Seção quinta: A precedência 
— Entre as Províncias (Est. 0209) 
— Entre os confrades (Est. 0210) 

Seção sexta: 

Art. 1o: A ausência da comunidade (Est. 211) 
Art. 2o: A separação da comunidade (Est. 212) 



A CONGREGAÇÃO NA IGREJA 
(Const. 2) 

01. A Congregação do Santíssimo Re-
dentor (C.Ss.R.) reúne membros sacer-
dotes, diáconos e leigos que, em fraterna 
comunhão, concorrem para a realização 
de uma mesma missão, dentro e fora de 
casa. Todos, e cada um em particular, 
embora continuem o exemplo de Cristo 
que cultivou a vida oculta, querem tornar-
se fermento do Evangelho no mundo: 

— ou dedicando-se ao anúncio da 
salvação e ao ministério da litur-
gia; 

— ou empreendendo outras obras 
apostólicas propriamente ditas; 

— ou executando trabalhos técnicos 
e profissionais. 

02. A Congregação pode admitir oblatos, 
quer clérigos quer leigos. Suscite-os e os 



considere como colaboradores, perma-
nentes ou temporários, de nosso aposto-
lado. As (Vice) Províncias determinem 
mais exatamente as formas concretas de 
agregação (cf. 085). 

03. A Congregação se rege tanto pelo 
direito universal da Igreja, como pelo di-
reito particular expresso nas Constitui-
ções aprovadas pela Sé Apostólica, nos 
Estatutos gerais e normas dos Diretórios 
estabelecidos pelo Capítulo geral, nos 
Estatutos (vice) provinciais, ou determi-
nados pelos Capítulos (vice) provinciais. 

O Diretório dos Capítulos tem força de lei. 
O Diretório dos Superiores, porém, so-
mente tem força de lei no elenco das 
competências, a não ser que reproduza 
o direito universal ou particular. Nesse 
caso, a obrigação origina-se do próprio 
direito citado. 



04. A Congregação goza de isenção; 
todavia as comunidades redentoristas 
são, de fato e de direito, partes da Igreja 
local. Participam de seus dons, sucessos, 
dificuldades, perseguições ou tribulações. 
Por isso, têm a responsabilidade de pro-
ver às necessidades do Povo de Deus e, 
de acordo com as exigências da pastoral 
orgânica, cooperar com todas as forças 
com a Igreja local, salva a índole própria 
da Congregação (cf. Const. 18, 66, 135). 

05. Veneram os confrades o Santíssimo 
Redentor como Titular da Congregação; 
a Santíssima Virgem Maria, sob o título 
de Imaculada Conceição, como Padroei-
ra legitimamente constituída da Congre-
gação; sob o título de Mãe do Perpétuo 
Socorro, cujo culto foi confiado pela San-
ta Sé à Congregação para ser promovi-
do; São José; os Santos Apóstolos; San-
to Afonso, Fundador, Pai e modelo de 
todos os Redentoristas; São Clemente, 
insigne propagador da Congregação; 



São Geraldo, exemplo principalmente 
para os confrades leigos; São João Ne-
pomuceno Neumann e Beato Francisco 
Xavier Seelos, modelos de zelo pastoral; 
Beato Pedro Donders, notável pelo tra-
balho missionário para a salvação do 
homem todo; Beato Gaspar Stanggas-
singer, que se dedicou à promoção de 
vocações religiosas e sacerdotais; Beato 
Januário Maria Sarnelli, fiel companheiro 
de Santo Afonso; finalmente os Beatos 
Mártires da Igreja greco-católica Nicolau 
Charneckyj, Basílio Welyczkowskyj, Ze-
nóbio Kowalyk, Ivan Ziatyk e Metódio 
Domingos Trčka, que deram a vida pela 
fé em Cristo Redentor. 

06. O selo da Congregação consta de 
uma cruz, com a lança e a esponja colo-
cadas sobre três montes; aos lados da 
cruz os monogramas dos nomes de Je-
sus e de Maria; sobre a cruz um olho 
emitindo raios; no alto uma coroa. Em 



torno do selo a inscrição: “Copiosa Apud 
Eum Redemptio” (cf. Sl 129,7). 

07. O uso de nosso hábito religioso seja 
determinado mais exatamente pelos Es-
tatutos (vice) provinciais, observando-se 
a Const. 45, 4º. 

08. Tenham os confrades em grande 
estima o apostolado contemplativo das 
Monjas da Ordem do Santíssimo Reden-
tor que, nascidas da mesma estirpe e 
empenhadas na mesma finalidade, parti-
cipam do ministério da Congregação. 
Por isso, sejam informadas regularmente 
sobre nossos trabalhos a fim de que, 
com sua ajuda espiritual, a palavra de 
Deus se propague e seja glorificada. De-
vemos, de nossa parte, estar prontos a 
ajudá-las com espírito fraterno. 

Um Secretariado especial junto à Cúria 
geral trata os negócios que dizem respei-
to às monjas da O.Ss.R. 



CAPÍTULO I 
A OBRA MISSIONÁRIA DA CONGR-

GAÇÃO 
(Const. 3-20) 

Art. 1º — Os homens a serem evan-
gelizados (Const. 3-5) 

09. Critério: 
a) Os nossos devem diligentemente 

procurar os homens mais destituí-
dos de auxílio espiritual, principal-
mente os pobres, mais fracos e o-
primidos, de acordo com as normas 
do Capítulo (vice) provincial, con-
forme a diversidade das regiões e 
de acordo com o trabalho da pasto-
ral de conjunto. 

b) Não podem os Redentoristas des-
prezar o clamor dos pobres e opri-
midos. Mas sua obrigação consiste 
em procurar caminhos para ajudá-



los, para que sejam capazes de, 
com as próprias forças, superar os 
males que os oprimem. Jamais falte 
esse elemento essencial do Evan-
gelho na proclamação da palavra de 
Deus. 

010. Grupos de fiéis, aos quais a I-
greja ainda não pôde propor-
cionar suficientes meios de 
salvação 

Podem ser considerados tais os grupos 
que, pela falta de sacerdotes ou pelas 
condições sociais de vida, se encon-
tram abandonados do ponto de vista 
espiritual, como são, por exemplo: 

— os habitantes da zona rural, em 
algumas regiões; 

— grande parte dos migrantes, dos 
exilados e dos refugiados e ou-
tros em situação semelhante; 



— os que habitam ou trabalham nas 
aglomerações das grandes cida-
des; 

— os que “por motivo de raça ou de 
cor, se vêem excluídos injusta-
mente dos principais direitos dos 
outros cidadãos”. 

011. Os que de nenhum modo ouvi-
ram o anúncio da Igreja 

a) A Congregação reconhece que a 
obra mais importante da caridade 
missionária e a primordial missão da 
Igreja consiste na pregação do E-
vangelho aos povos que ignoram a 
mensagem de Cristo e sua miseri-
córdia salvífica. 

Nesse campo a Igreja sabe que lhe 
incumbe ainda executar imensa ta-
refa missionária. 

Nossa Congregação, já ocupada 
nessa primordial missão da Igreja, 



tem o propósito de promovê-la ainda 
mais. 

Atendendo aos desejos da Igreja, 
cada uma das (Vice) Províncias de-
ve examinar a possibilidade de co-
laborar com as Províncias que já a-
tuam nas missões, contribuindo com 
pessoal ou com bens, ou mesmo se 
não há possibilidade de assumir al-
gumas novas Missões. 

b) Os confrades, que abraçaram esse 
apostolado, seguem o Redentor de 
maneira sublime, realizam a inten-
ção do Santo Fundador, que exorta-
va ardentemente seus filhos, que 
promovessem o verdadeiro “espírito 
em favor dos infiéis” e os quis vincu-
lados pelo voto de “ir às Missões en-
tre os infiéis”. 

c) A adaptação mais profunda de toda 
a vida cristã depende de estreita 
cooperação entre os povos chama-



dos à fé e os missionários. Por isso, 
ao entrarem em um novo território, 
devem os confrades estar instruídos 
na ciência missiológica. Procurem 
conhecer bem a língua e a cultura, a 
religião e os costumes do povo. Te-
nham em grande consideração 
quanto houver de bem e de verdade 
na tradição dos povos e assumam 
isso organicamente na vida da fé, 
para que se edifique uma igreja ver-
dadeiramente autóctone que seja, 
ao mesmo tempo, sinal da Igreja u-
niversal. 

Com o intuito de compartilhar as ri-
quezas que distinguem a tradição 
religiosa da Igreja, procurem implan-
tar também nossa Congregação pa-
ra que ela, nos locais onde trabalha, 
possa bem servir ao povo, de acor-
do com a mentalidade e a índole de-
le. 

Os próprios missionários estrangei-



ros saibam que foram chamados pa-
ra ajudar o povo de tal modo que, 
movidos pelo espírito de caridade e 
de abnegação, quando chegar o 
tempo, de boa vontade cedam o lu-
gar ao clero local. 

d) Para que haja maior cooperação, os 
Superiores da Congregação firmem 
convênios com os Ordinários locais, 
sobre os direitos e as obrigações 
recíprocas. Pela mesma razão, se-
jam discriminados os bens da Con-
gregação e os bens da diocese. 

012. Os que não ouvem o anúncio 
da Igreja como “evangelho” 

São os homens ou grupos “entre os 
quais a Igreja já está presente”, mas 
que não dão nenhum valor a Cristo ou 
se afastaram da Igreja. 

O ateísmo, que permeia largamente a 
vida e as instituições em muitas regi-



ões, deve ser seriamente conhecido e 
avaliado pelos nossos, inclusive em 
seus aspectos positivos, a fim de pro-
mover a autêntica fé cristã (cf. 014 b). 

013. Os que sofrem as conseqüên-
cias da divisão da Igreja  

Os confrades devem incentivar tudo o 
que pode contribuir para a união dos 
que crêem em Cristo. Isso vale para 
todos os Redentoristas, que exercem 
sua missão nesta nossa sociedade plu-
ralista, mas de modo especial, para os 
que exercem especificamente funções 
ecumênicas. 

Tal responsabilidade exige dos missio-
nários sincera abnegação, humildade, 
mansidão no servir e uma fraterna a-
bertura de espírito para com os outros. 
Será, pois, na medida em que procura-
rem levar uma vida mais pura, segundo 
o Evangelho, que mais contribuirão pa-
ra a união dos cristãos. 



014. Os fiéis que sempre devem ser 
convertidos 

a) O múnus missionário da Congrega-
ção entre os fiéis é sempre atual, já 
que a Igreja deve continuamente 
pregar a fé e a penitência aos que já 
crêem. 

Além disso, é preciso suscitar no 
meio dos fiéis vocações missioná-
rias que continuem em toda a parte 
a obra da Congregação. 

b) O estilo da missão entre os fiéis de-
ve, em nossos dias, visar principal-
mente a conversão à fé, porque os 
fiéis estão sujeitos a uma crise mais 
generalizada de fé. O contexto soci-
al, marcado pelo pluralismo cultural, 
não pode mais ser chamado cristão 
e não oferece à fé estruturas exter-
nas de apoio. 

No entanto, as novas condições que 
afetam a própria vida religiosa le-



vam a sua purificação e a uma ade-
são mais consciente à fé. 

c) Os Redentoristas instruam os fiéis 
leigos sobre sua vocação própria na 
Igreja para que, levados pelo espíri-
to evangélico, cooperem para a san-
tificação do mundo, como que de 
dentro, como fermento. 

Tornem mais intensa a atividade 
apostólica do povo de Deus, já que 
o apostolado dos leigos tem uma 
parte própria e absolutamente ne-
cessária na missão da Igreja. A Igre-
ja não vive plenamente, nem é um 
sinal perfeito de Cristo entre os ho-
mens, se lhe faltar um laicato autên-
tico e atuante. 

d) Principalmente onde se dedicam ao 
ministério paroquial, os nossos cui-
dem, com particular desvelo, dos jo-
vens, que exercem hoje na socie-
dade importante papel, para que os 



jovens sejam realmente homens 
novos e construtores da nova hu-
manidade. Despertem e promovam 
neles o fervor missionário, de modo 
que dentre eles surjam os futuros 
arautos do Evangelho. 

015. Serviço pastoral em favor dos 
sacerdotes 

Os sacerdotes que se dedicam em ge-
ral à pastoral ordinária são, por nature-
za, educadores da fé. 

São conhecidas por todos as dificulda-
des encontradas pelos presbíteros nas 
atuais circunstâncias da vida. Os novos 
obstáculos para a fé, a aparente esteri-
lidade do trabalho realizado e a dura 
solidão que experimentam podem levá-
los ao perigo de desanimar. 

Por isso, os nossos missionários de-
vem acompanhar com especial aten-
ção os presbíteros, fortalecendo-lhes a 



fé e animando-lhes a esperança no 
presente contexto pastoral, através de 
contatos humanos e com todos os 
meios a sua disposição. 

Art. 2º — Algumas formas de traba-
lho missionário (Const. 13-16) 

016. Princípio geral 
As formas de ministério, mencionadas 
nos Estatutos que seguem, devem ser 
exercidas com tenacidade e magnani-
midade onde são eficazes, adaptando-
as sem esmorecimento às necessida-
des pastorais. 

017. As Missões populares 
a) A Igreja, que compreende em seu 

seio pecadores, ao mesmo tempo 
santa e necessitada de constante 
purificação, busca continuamente 
penitência e renovação. 



A história prova que, para esse fim, 
as Missões foram um instrumento 
eficacíssimo. Pois elas, como mi-
nistério pastoral extraordinário, pro-
clamam o anúncio da salvação e a 
conversão (pregação querigmática), 
sendo uma redenção continuada, 
que o Filho de Deus realiza cons-
tantemente no mundo, por meio de 
seus ministros. 

b) Para confirmar as missões reco-
mendam-se insistentemente as re-
novações espirituais ou repetições, 
que constituem uma característica 
peculiar da Congregação. 

018. O Ministério paroquial 
Os Redentoristas que se dedicam a 
esse ministério devem desempenhar 
com toda a diligência os deveres pa-
roquiais, bem conscientes de que 
quanto mais agirem com espírito mis-



sionário, tanto mais realizarão uma 
missão, por assim dizer, permanente. 

019. A formação catequética 
Em sua atividade pastoral, qualquer 
que seja sua forma, promovam os Re-
dentoristas na medida do possível a 
formação catequética. Deve esta visar 
que nos homens a fé, esclarecida pela 
doutrina, se torne viva, explícita e atu-
ante. 

Colaborem com os institutos catequé-
ticos fundados para esse fim. 

020. Os exercícios espirituais 
Os Redentoristas preguem os exercí-
cios espirituais, em suas casas ou em 
outro lugar, a sacerdotes e clérigos, a 
religiosos e leigos. Trabalhem com 
dinamismo verdadeiramente eclesial 
para que os homens penetrem mais 
profundamente os mistérios da salva-



ção e realmente se tornem autênticos 
missionários. 

Ensinem aos leigos principalmente 
sua missão na Igreja, para que assu-
mam a responsabilidade cristã para 
com os irmãos (cf. 014 c-d). 

021. O incentivo da justiça e da 
promoção humana 

Já que a Igreja foi enviada para liber-
tar e salvar o homem todo e todos os 
homens e transformar o mundo todo 
em Cristo, o que se deve ter sempre 
em vista na evangelização, os Reden-
toristas se esforcem por suscitar obras 
que visem a promoção humana e so-
cial, principalmente nas regiões em via 
de desenvolvimento. 

Façam-no de diversas maneiras, se-
gundo as condições locais e as ne-
cessidades da evangelização, colabo-
rando estreitamente com os organis-



mos e as instituições criadas para es-
se fim. 

Os Estatutos (vice) provinciais deter-
minem mais exatamente essa matéria, 
levando em conta o carisma missioná-
rio da Congregação na Igreja. 

022. O apostolado através dos mei-
os de comunicação social 

A Congregação largamente aceita e 
emprega em seu serviço pastoral os 
meios de comunicação social, que 
muito contribuem para propagar e 
consolidar o Reino de Deus, quer se 
trate de publicações literárias, popula-
res ou científicas, quer de produção 
artística, ou meios audiovisuais. 

Estudem os Capítulos as questões 
relativas ao emprego dos meios de 
comunicação social. Os Governos (vi-
ce) provinciais abram caminho para a 
devida formação de confrades idôneos. 



023. O estudo da teologia moral e 
pastoral 

Segundo os desejos da Igreja, consa-
grem-se os Redentoristas ao estudo 
das ciências teológicas e humanas, a 
fim de que se ofereçam ao povo de 
Deus, na vida cotidiana, os meios ne-
cessários à salvação. Em conformida-
de com a história e a índole da Con-
gregação, dediquem-se os Redento-
ristas de modo especial ao estudo da 
teologia moral e pastoral, bem como 
da espiritualidade. 

Para esse fim, foi fundada em Roma a 
Academia Afonsiana, a ser sustentada 
e promovida por toda a Congregação. 
Seus objetivos condizem intimamente 
com a finalidade da Congregação. 

024. O aconselhamento espiritual 
O carisma de Conselheiro espiritual, 
que tanto brilhou em Santo Afonso, e 



que foi sempre tido em grande estima 
em nossa tradição, parece ser de su-
ma importância em nossos tempos, 
nos quais o homem sem cessar se 
interroga. 

Tal ministério deve descobrir novas 
formas, condizentes com a mentalida-
de dos homens de nossa época, como 
são, por exemplo: o aconselhamento 
(“counseling”), as respostas em perió-
dicos etc. Onde tais formas já existem, 
os nossos usem-nas, dando-lhes sua 
contribuição específica. 

Art. 3º — A adaptação dos métodos 
apostólicos (Const. 17-19) 

025. 
a) Sob a inspiração e a orientação do 

Superior (vice) provincial e com a 
colaboração dos respectivos Secre-
tariados, promovam-se reuniões 
(vice) provinciais dos confrades pa-



ra tratar de matérias teológicas, 
pastorais e semelhantes, bem co-
mo da adaptação dos métodos a-
postólicos. Tais reuniões devem ter 
certa periodicidade e estabilidade 
(cf. Const. 126; Est. 0114, 0155). 

b) Para desenvolver o trabalho apos-
tólico, parece muito oportuno que 
os Governos (vice) provinciais, jun-
tamente com o Secretariado de Vi-
da Apostólica, constituam determi-
nados grupos de confrades para 
experimentar novos trabalhos mis-
sionários. Tais experiências sejam 
realizadas em colaboração com a 
Igreja local (cf. Const. 36-38; Est. 
045, 049). 

 



CAPÍTULO II 
A VIDA COMUNITÁRIA 

(Const. 21-45) 

Art. 1º — A importância da comunidade 

026. Da comunidade, de que fala a 
Const. 22, participam também os que, 
embora excepcionalmente vivendo sós 
por necessidade do ministério e por 
mandato da comunidade, realizam a o-
bra comum. 

027. Tanto os Superiores como os pró-
prios confrades cuidarão que periodica-
mente se reúnam os membros das di-
versas casas, a fim de promover o espíri-
to de fraterna colaboração. Isso vale de 
modo especial em relação aos confrades 
que, por mandato da própria comunida-
de e a ela ligados pelo coração, vivem e 
trabalham sozinhos. 



Art. 2º — A comunidade de oração 

028. 
a) Como o Mistério da Eucaristia expres-

sa e edifica a comunidade, é de se 
desejar vivamente sua concelebração 
ou sua celebração comunitária. 

Além disso, valorizem muito o coló-
quio cotidiano com Cristo Senhor na 
ação de graças após a comunhão, na 
visita e no culto pessoal à Santíssima 
Eucaristia. 

b) Além disso “como o Ofício Divino é a 
voz da Igreja louvando publicamente 
a Deus” (SC, 99), cuide-se que pelo 
menos uma parte dele seja recitada 
em comum (cf. Const. 30). 

c) Os Estatutos (vice) provinciais deter-
minem, em conformidade com a 
Const. 30, quantas vezes por dia os 
confrades devem se reunir para rezar 
em comum. 



029. Mais ou menos todos os meses por 
um dia e todos os anos por oito dias de-
dicar-se-ão mais intensamente ao coló-
quio interior com Deus pelos exercícios 
espirituais. 

Determinações mais precisas sejam da-
das pelos Estatutos (vice) provinciais. 

Art. 3º — A comunidade fraterna 

030. A estrutura administrativa da comu-
nidade deve sempre servir ao espírito de 
comunhão e de fraternidade, que neces-
sariamente tem a primazia na vida co-
munitária dos Redentoristas. 

Por isso deve ela adaptar-se de tal modo, 
que favoreça a conservação e o desen-
volvimento desse espírito. Tenha-se isso 
diante dos olhos, principalmente nas 
comunidades numerosas. 

031. Procurem todos os confrades ser 
sempre fiéis às inúmeras exigências da 



caridade, que promovem a maturidade 
humana e cristã, quais sejam: o respeito 
e a ajuda mútua; a solicitude cheia de 
discrição para com os confrades que se 
acham em dificuldades e angústias; a 
disponibilidade para receber e hospedar 
confrades de passagem; o espírito de 
serviço fraterno; a participação nos traba-
lhos domésticos e outras semelhantes. 

032. Dêem a máxima importância à 
chamada correção fraterna (cf. Mt 18,15), 
pois ela promove e protege a edificação 
da comunidade que se apóia muito nas 
relações pessoais e na amizade evangé-
lica (cf. Const. 34). 

033. Empenhem-se para que os confra-
des que se iniciam no ministério da Con-
gregação se integrem estreitamente na 
vida e nos trabalhos da comunidade. 

034. Os confrades doentes ou idosos, 
oprimidos às vezes pela solidão, devem 



encontrar particular cuidado e ajuda, 
principalmente ao se aproximar a última 
hora. 

Os próprios confrades doentes, idosos 
ou oprimidos pelos sofrimentos corres-
pondam ao apelo de Cristo para abraçar, 
com fé generosa, a própria condição de 
vida. Sua vida de oração, sua experiên-
cia, os próprios serviços que ainda po-
dem prestar poderão ser fonte de inspi-
ração para os mais jovens. 

035. Os parentes dos confrades, princi-
palmente os pais, os colaboradores e os 
benfeitores da Congregação, estão as-
sociados a nossa família religiosa. Mere-
cem, pois, por especial direito, conside-
ração e afeto, principalmente se se en-
contram em aflições e dificuldades. 

036. A caridade dos Redentoristas deve 
abranger os confrades falecidos e outros 



mortos merecedores de grata recorda-
ção. 

Determinem os Estatutos (vice) provinci-
ais os sufrágios a serem feitos. No que 
se refere à Congregação inteira, o Go-
verno geral comunique às (Vice) Provín-
cias os nomes dos falecidos. 

O Governo geral providencie os sufrá-
gios pelo Superior geral, mesmo emérito. 

Art. 4º — A comunidade de trabalho 
037. Em cada comunidade, como ani-
mador de uma renovação contínua, o 
Superior cuidará periodicamente, segun-
do os Estatutos (vice) provinciais, de re-
unir os confrades para estudo e revisão 
das matérias teológicas, pastorais e se-
melhantes que mais de perto se referem 
às atividades dos confrades, para que se 
fortaleçam na esperança da própria vo-
cação e se renovem no ministério (cf. 
Const. 38; 73; 90; 103; 136; 139; Est. 



048). Nesses encontros de estudo sem-
pre se leve em conta a Igreja local e sua 
pastoral de conjunto (cf. Const. 18; 135; 
Est. 04). 

Após algum trabalho apostólico ou algum 
tempo de vida comunitária, será oportu-
na uma revisão, para que todos conhe-
çam melhor o desígnio de Deus e se 
promova mais eficazmente o bem da 
Igreja. 

Art. 5º — A comunidade de conversão 
038. A fim de progredirem espiritualmen-
te e corrigirem os próprios defeitos e fa-
lhas, os Redentoristas farão mais vezes 
no ano, no tempo determinado pelos Es-
tatutos (vice) provinciais, a revisão de 
vida por algum exercício comunitário. 
Nessa revisão examinem o modo como 
cumprem os próprios deveres e obser-
vam as Constituições e os Estatutos, 
principalmente quanto à caridade frater-
na e missionária. Onde se faz o retiro 



mensal comunitariamente, convirá que 
tal revisão seja incluída nele. 

039. Determinarão os Estatutos (vice) 
provinciais alguns atos comunitários de 
penitência para um ou outro dia da se-
mana e para alguns tempos do ano litúr-
gico. 

040. Nossos sacerdotes, aprovados por 
algum Superior da Congregação para 
ouvir confissões, estão “ipso facto” apro-
vados para todas as comunidades da 
Congregação e para todos os confrades, 
a não ser que o próprio Superior ou outro 
Superior competente tenha expressa-
mente negado essa extensão da jurisdi-
ção. 

A todo confessor, aprovado por qualquer 
ordinário, é conferida jurisdição em rela-
ção ao confrade que quiser se confessar 
com ele. 



Art. 6º — A comunidade bem organi-
zada 

041. As normas para uma reta organiza-
ção das comunidades se referem princi-
palmente a estes pontos: 

a) relações humanas, p. ex.: modo de 
sair de casa, visitas a parentes e a es-
tranhos etc.; 

b) condições que favoreçam o estudo, a 
oração comum, a recreação e o pro-
gresso de cada um como p. ex.: o si-
lêncio e a ordem do dia. 

Com relação a essas matérias e a outras 
semelhantes determinem os Estatutos 
(vice) provinciais o que se deva deixar à 
decisão das comunidades locais e o que, 
à decisão do Conselho (vice) provincial 
(cf. Const. 137 b). 
 



CAPÍTULO III 
A COMUNIDADE APOSTÓLICA 

DEDICADA A CRISTO REDENTOR 
(Const. 46-76) 

Art. 1º — A castidade 

042. Os Redentoristas, atentos em 
cultivar fielmente a castidade, tenham 
fé nas palavras do Senhor e, confia-
dos no auxílio de Deus e no patrocínio 
de Nossa Senhora do Perpétuo Socor-
ro, não presumam das próprias forças. 

Art. 2º — A pobreza 

043. O direito próprio da Congregação, 
de que fala a Const. 68, encontra-se 
nos Decretos de Pio X “Ut tollatur” de 
31 de agosto de 1909 e de Bento XV 
de 7 de maio de 1918. 

044. O colocar em comum todos os 
bens promove de maneira admirável a 



vontade de comunhão e de participa-
ção, principalmente com os humildes 
e com os pobres. 

Pois, a exemplo de Cristo, que tudo 
nos deu, a pobreza evangélica implica 
a comunhão. 

Por isso, como membros de um Insti-
tuto destinado à evangelização dos 
pobres, os Redentoristas tenham uma 
aguda sensibilidade face à pobreza do 
mundo e aos graves problemas soci-
ais, que angustiam quase todos os 
homens. 

Toda a espécie de pobreza – material, 
moral, espiritual – deve solicitar seu 
zelo apostólico. 

As legítimas aspirações dos pobres 
serão também suas aspirações. 

045. Em alguns casos, com o consen-
timento da comunidade, podem con-
frades ser levados a participar real-



mente da penúria e da insegurança 
dos pobres de condição mais humilde. 

De acordo com as exigências de cada 
(Vice) Província nessa matéria, po-
dem-se fazer oportunas experiências, 
que manifestam e promovem a matu-
ridade humana e cristã do operário 
apostólico. 

046. 
1º) A comunidade tem obrigação de 
prover seus membros de todo o ne-
cessário. 

Sobre isso tratem mais detalhada-
mente os Estatutos (vice) provinciais. 

2º) Para que a vida comum dos con-
frades realmente se adapte à mentali-
dade de cada região e se dê eficaz 
testemunho de pobreza e solidarieda-
de com os pobres, estabeleçam os 
Estatutos (vice) provinciais normas 



concretas especialmente no que se 
refere: 

a) ao uso dependente dos bens ma-
teriais da vida cotidiana e às li-
cenças a pedir; 

b) ao estilo de vida individual e co-
munitário, tendo-se em conta a 
diversidade dos lugares; 

c) à revisão periódica quanto à 
promoção real da prática da po-
breza; 

d) às novas formas de expressar a 
pobreza e de assumir a respon-
sabilidade pessoal nessa matéria. 

047. Para esse fim poderá ser conce-
dida aos confrades habitualmente, por 
motivo de cargo ou de necessidade, 
certa soma de dinheiro, que deve ser 
estabelecida pelos Estatutos (vice) 
provinciais, contanto que seu uso seja 
determinado e se prestem contas ao 



Superior, de modo que se evite até 
mesmo a aparência de pecúlio. 

Art. 3º — A obediência 

048. 
a) Praticando uma obediência consci-

ente, os Redentoristas exercem a 
co-responsabilidade de buscar os 
meios para continuar a missão da 
Congregação, segundo a diversi-
dade dos lugares. 

b) Se alguma coisa tiver sido decidida 
em comunidade, todos, com esfor-
ço comum, se empenharão gene-
rosamente em executá-la. 

049. O Espírito Santo distribui os dons 
e os carismas para o apostolado (cf. 
1Cor 12,1-30). Da aceitação desses 
carismas nascem para cada confrade 
o direito e o dever de empregá-los pa-
ra o bem da comunidade eclesial (ibid. 



12,7), em comunhão com os confra-
des, principalmente com os Superio-
res (ibid. 12,28). A estes cabe julgar 
da autenticidade dos dons e de seu 
uso bem ordenado, não para extinguir 
o Espírito, mas para examinar tudo e 
conservar o que é bom (cf. 1Ts 5,19-
22; 1Jo 4,1-7). 

Lembrem-se, contudo, os confrades 
que os “melhores carismas” (1Cor 
12,31) estão ordenados para a carida-
de, como para o “caminho mais exce-
lente” (ibid. 13,1). 
 



CAPÍTULO IV 
A FORMAÇÃO DA COMUNIDADE 

APOSTÓLICA 
(Const. 77-90) 

Art. 1º — A seleção e o discernimento 
das vocações 

050. Cada (Vice) Província encontrará 
as instituições necessárias para des-
pertar, procurar e cultivar vocações. 
Isso se faça sempre em leal coopera-
ção com aqueles a quem na Igreja u-
niversal, e sobretudo nas dioceses ou 
regiões, está confiado esse especial 
encargo pastoral. 

051. Deve constar claramente a ido-
neidade dos candidatos para a vida da 
Congregação. Por isso, verifique-se 
com vigilante cuidado: 

a) a saúde física e psíquica dos can-
didatos adequada para nossa vida 



apostólica e sua capacidade de in-
serção na vida social. Isso se com-
prova por normas comuns, que a-
lém disso, se necessário, devem 
ser confirmadas por testes válidos 
realizados por peritos nessa maté-
ria; 

b) os bons costumes dos candidatos, 
sua índole hereditária e o modo de 
viver da família; 

c) a aptidão intelectual dos candidatos 
para realizar as obras de nosso a-
postolado; 

d) e principalmente, as qualidades de 
coração e de espírito, de que os 
candidatos devem ser dotados para 
se consagrarem inteiramente a 
Deus e ao próximo na vida comuni-
tária da Congregação. 

052. Para que se favoreça, de modo 
mais humano e realista, a livre deci-



são dos jovens, é necessário encon-
trar novas modalidades de promover 
as vocações, que incentivem e robus-
teçam a adequada maturidade dos 
candidatos. 

Entre essas formas incluam-se os or-
ganismos e outras iniciativas a serviço 
das chamadas vocações adultas. 
053. Nas (Vice) Províncias que, com a 
finalidade de cultivar os germes da 
vocação, se ocupam da instrução de 
nível médio (ou do curso médio-
clássico, ou semelhante) de meninos 
e adolescentes, sejam os alunos leva-
dos, por uma especial formação hu-
mana e religiosa, a adquirir aquela 
maturidade e cultura humana, que se-
jam fundamento estável para fortale-
cer e desenvolver a própria fé e seguir 
a Cristo Redentor, com espírito gene-
roso e coração puro. 



Os alunos levem, na medida do possí-
vel, uma vida semelhante à dos jovens 
de sua idade, levando-se em conta 
uma conveniente experiência das coi-
sas humanas e o contato com a pró-
pria família. 

Tenham formação humanística e cien-
tífica com a qual os jovens, em seu 
país, podem ingressar nos estudos 
superiores. 

Art. 2º — A formação dos candidatos 

054. Durante todo o período da forma-
ção inicial, providencie-se adequada-
mente uma educação integral dos 
candidatos, que compreenda todos os 
aspectos da vida humana e cristã. 

Os não idôneos sejam tempestiva-
mente orientados, para que deixem 
nossa vida; sejam ajudados a fim de 
que, cônscios de sua vocação cristã, 



abracem com entusiasmo o apostola-
do leigo. 

I. A maturidade a ser adquirida 

055. A maturidade psicológica que os 
candidatos devem adquirir se compro-
va em certa estabilidade de ânimo, 
necessária para viver o celibato como 
carisma consagrado a Deus e os ou-
tros conselhos evangélicos; no modo 
reto de julgar os homens e os aconte-
cimentos e na capacidade de tomar 
decisões equilibradas para levar a vi-
da apostólica em comunidade. 

II. A formação espiritual 

056. Os candidatos sejam diligente-
mente ensinados a procurar e conti-
nuar com vivo amor Cristo Redentor 
na meditação fiel da palavra de Deus, 
sobretudo dos Evangelhos, na oração 
e na celebração da sagrada liturgia, 



assimilando o espírito e a prática dos 
conselhos evangélicos e das bem-
aventuranças. 

Sejam imbuídos do mistério da Igreja 
e aprendam a participar de toda a sua 
vida. Amem e venerem com confiança 
a Santíssima Virgem Maria, Rainha 
dos Apóstolos, Santo Afonso e os ou-
tros santos da Congregação. 

III. A formação para a vida comunitária 

057. Sejam também formados para o 
cultivo das virtudes da vida de comu-
nidade apostólica que são: a caridade 
fraterna, a abnegação de si mesmo e 
a disponibilidade para com todos, 
principalmente para com os humildes 
e os pobres; a capacidade de formar 
equipe para o trabalho apostólico; a 
audácia e a confiança inabalável; a 
simplicidade e a sinceridade de cora-
ção; a generosidade e a benignidade; 



a alegria nos sofrimentos, nas neces-
sidades, nos trabalhos, nas tribula-
ções, nas angústias, nas perseguições 
por causa de Cristo (cf. Const. 20; 
2Cor 3-7; 10-12). 

IV. A formação pastoral 

058. A índole pastoral de toda a edu-
cação é nota característica da forma-
ção missionária e deve se manifestar 
claramente. Para que os candidatos 
possam renovar e aumentar a própria 
fé no mistério da Salvação e anunciar 
com confiança o Evangelho aos ho-
mens, tudo o que se refere à formação, 
estudos e vida espiritual, deve-se 
harmonizar com as práticas e experi-
ências apostólicas. 

059. Como membros de um Instituto 
religioso dedicado ao apostolado, para 
que não se achem incapazes de de-
sempenhar sua missão, sejam conve-



nientemente instruídos, de acordo 
com os dotes intelectuais e a índole 
pessoal de cada um, sobre os costu-
mes vigentes e os modos de sentir e 
de pensar da vida social hodierna. 

Art. 3º — Os Professores 

060. Os Professores participem da 
obra da formação e colaborem estrei-
tamente com os Moderadores. Sejam 
devidamente instruídos na pedagogia 
e nas disciplinas que lecionam, bem 
como providos convenientemente dos 
subsídios para seu encargo. 

A fim de que o processo de formação 
dos confrades alcance maior êxito, 
reúnam-se periodicamente os mem-
bros de cada instituição, procurem re-
fletir em comum e depois passem a 
harmonizar suas deliberações com as 
outras instituições de formação. 



Não se omitam também o intercâmbio 
e a cooperação com membros de ou-
tros seminários, se os houver nas pro-
ximidades. 

Art. 4º — A primeira formação para a 
vida apostólica 

061. Deixa-se aos Estatutos (vice) 
provinciais decidir sobre a obrigatorie-
dade, a natureza e o tempo do postu-
lado, dentro do âmbito do direito uni-
versal. 

062. 
a) O noviciado se inicia canonicamen-

te no dia estabelecido em docu-
mento legítimo pelo Superior (vice) 
provincial e deve ser feito na casa 
designada pelo Superior geral com 
o consentimento de seu Conselho. 

b) É da competência do Superior (vice) 
provincial, com o consentimento de 



seu Conselho, admitir candidatos 
ao noviciado, noviços à profissão 
temporária e admitir professos 
temporários à profissão perpétua. 

c) Compete ao Superior (vi-
ce)provincial, com o consentimento 
de seu Conselho, prorrogar o tem-
po de provação do noviciado, se-
gundo a norma da Const. 86,2 d. 

063. As próprias (Vice) Províncias de-
terminem a veste dos candidatos (pos-
tulantes) e dos noviços. 

064. Haja certa separação entre os 
noviços e os outros confrades. O Su-
perior (vice) provincial, ouvido o Mes-
tre de noviços, determine o modo do 
relacionamento permitido entre os no-
viços e os outros confrades ou comu-
nidades. 



065. O noviciado feito para uma espé-
cie ou categoria de confrades é valido 
também para a outra. A passagem de 
uma categoria à outra é autorizada 
pelo Superior (vice) provincial com o 
consentimento de seu Conselho. 

066. O Superior (vice) provincial, com 
o consentimento de seu Conselho ex-
traordinário, ouvido o Secretariado de 
Formação, dê normas oportunas a 
respeito dos estudos que, dentro dos 
limites do direito universal, podem ser 
feitos no tempo do noviciado. 

067. Ao Governo geral compete apro-
var as diretrizes básicas do noviciado 
para cada (Vice) Província, conforme 
a norma das Constituições e Estatutos 
sobre a formação (cf. Est. 081). 

068. De acordo com os Estatutos (vice) 
provinciais o noviciado pode ser feito 
no período de um ou de dois anos. 



069. Além dos doze meses de novici-
ado feitos conforme a norma do direito, 
podem os noviços, para completar a 
formação, passar fora do noviciado 
um ou mais períodos consagrados à 
atividade formativa condizente com a 
índole da Congregação, se, a critério 
do Mestre de noviços e com o consen-
timento do Superior (vice) provincial, 
ouvidos seus Conselheiros, parece-
rem úteis à formação. 

070. O Superior (vice) provincial, ouvi-
dos os interessados, deve cuidar que 
se façam devidamente os exercícios 
espirituais durante oito dias completos 
antes do início do noviciado e antes 
da profissão. 

Quanto aos exercícios que precedem 
as ordens sacras valem as prescri-
ções do direito universal. 



071. A palavra “profissão”, se não 
constar expressamente o contrário, 
deve-se entender em sentido geral. 
Inclui os votos temporários e os perpé-
tuos. 

072. Os votos temporários se fazem, 
ao menos, por um ano. 

073. O Superior geral, com o consen-
timento de seus Conselheiros, deter-
mina, para cada caso, o tempo e o 
modo da prova que deve preceder a 
profissão perpétua do religioso que 
passa para nossa Congregação, ob-
servando-se o cânon 684 § 2. 

074. O Superior (vice) provincial, com 
o consentimento de seu Conselho, 
para cada caso, determina o prazo 
entre o noviciado e a emissão dos vo-
tos perpétuos, observando-se o direito 
universal (cf. cân. 657, §2). 



075. A profissão perpétua seja prece-
dida de uma preparação que dure ao 
menos um mês, a modo de noviciado. 

076. Requer-se a profissão perpétua 
para a recepção das ordens sacras. 

077. Aproximando-se o tempo da pro-
fissão, o candidato, por escrito, peça 
sua admissão ao Superior (vice) pro-
vincial. 

078. Antes de o candidato ser admiti-
do à profissão, o Governo (vice) pro-
vincial exija dos respectivos Modera-
dores relatórios escritos sobre sua i-
doneidade, ouvindo, se for o caso, a 
comunidade. 

Esses relatórios deverão ser exigidos 
mais vezes no decurso do tempo de 
formação, de acordo com os Estatutos 
(vice) provinciais, para que o Superior 
(vice) provincial possa, com seu Con-



selho, formar um juízo correto sobre 
os candidatos. 

079. 
a) Salvo disposição em contrário, são 

delegados pelo direito para receber 
a profissão: o Superior da casa de 
formação, o Prefeito de estudantes 
e o Mestre de noviços. 

b) Deve ser exarada uma ata autênti-
ca da profissão, que deverá ser as-
sinada pelos que emitiram a profis-
são, por quem a recebeu e pelas 
testemunhas. 

080. Para relembrar a todos os con-
frades a importância da própria dedi-
cação a Deus concretizada na profis-
são religiosa, haverá, duas vezes ao 
ano, em todas as comunidades, a re-
novação comunitária da profissão, em 
datas a serem determinadas pelos Es-
tatutos (vice) provinciais. 



081. 
a) Compete ao Conselho (vice) pro-

vincial, ouvido o Secretariado de 
Formação, traçar as diretrizes bási-
cas da formação sacerdotal dos 
nossos, de acordo com os decretos 
dados pela Santa Sé. Essas diretri-
zes deverão ser aprovadas pelo 
Governo geral (cf. Est. 0167, 0168). 

b) Compete, porém, ao Capítulo (vice) 
provincial, com a colaboração dos 
Secretariados de Vida Apostólica e 
de formação, determinar as condi-
ções requeridas para assumir o di-
aconado permanente, levando-se 
em conta as decisões da Conferên-
cia Nacional dos Bispos. 

Essas normas requerem a aprova-
ção do Governo geral. 

082. O Prefeito de estudantes seja 
imbuído de espírito sacerdotal e apos-



tólico, capaz de aceitar a mútua e fra-
terna cooperação na obra comum da 
educação, pronto e aberto para per-
ceber as necessidades da Igreja no 
mundo, dotado de experiência pasto-
ral no ministério da Congregação e de 
boa formação espiritual e pedagógica. 

083. Os que são enviados a Roma, a 
fim de prosseguirem seus estudos su-
periores, são acolhidos no Colégio 
Maior, sobre o qual se estabelece o 
seguinte: 

a) O Colégio Maior de Santo Afonso é 
confiado aos cuidados especiais do 
Superior geral, como instituto de 
grande importância para a renova-
ção de toda a Congregação. 

b) A direção e o regulamento do Colé-
gio Maior estão sujeitos à aprova-
ção do Governo geral. 



c) No fim do ano escolar, o Diretor do 
Colégio Maior enviará aos Superio-
res (vice) provinciais um relatório 
sobre seus estudantes. 

d) Todos os anos seja ministrado a 
todos os estudantes do Colégio 
Maior um pequeno curso sobre a 
história e a vida da Congregação. 

Art. 5º — A formação contínua 

084. Compete ao Capítulo (vice) pro-
vincial auxiliado pelos Secretariados 
de Vida Apostólica e de Formação: 

a) cuidar da formação contínua dos 
irmãos e verificar os trabalhos a-
postólicos que são idôneos para 
realizar, a fim de que sejam real-
mente inseridos, cada qual a seu 
modo, na missão da Congregação; 

b) estabelecer os meios e períodos de 
tempo para promover a renovação 



especial de todos os confrades, 
tanto científica e pastoral, como 
espiritual, de modo que se concre-
tize eficazmente a formação que 
deve durar a vida toda (cf. Est. 
0140 c). 

Art. 6º — Os oblatos 

085. Os oblatos, que participam do 
espírito e da atividade missionária da 
Congregação, sejam ajudados medi-
ante conveniente iniciação e contínua 
comunhão, segundo normas a serem 
estabelecidas em cada (Vice) Provín-
cia (cf. Est. 02). 
 



CAPÍTULO V 
O GOVERNO DA COMUNIDADE 

APOSTÓLICA 
(Const. 91-148) 

086. Em nosso direito: 

a) “Governo” significa sempre o Supe-
rior, e além disso, quando requeri-
do, seu Conselho ordinário e extra-
ordinário, se houver, dotado de vo-
to consultivo e deliberativo. 

b) “Conselho”, quando o termo é usa-
do isoladamente, significa o colégio 
no qual o Superior é presidente e 
parte, e que atua por maioria de vo-
tos. 

Seção primeira 

A ESTRUTURA DA CONGREGAÇÃO 

Art. 1º — As diversas partes da Con-
gregação 



087. As Províncias e Vice-Províncias 
são ordinariamente circunscritas por 
limites territoriais. 

088. Não se constitua uma Província, 
se não contar, ao menos, com cinco 
comunidades e cinqüenta confrades, e 
tiver assegurada a própria autonomia 
econômica. 

Da mesma forma, não se constitua 
uma Vice-Província que não tenha, ao 
menos, três comunidades e vinte con-
frades. 

089. O Conselho geral, antes de pro-
ceder à constituição de uma nova (Vi-
ce) Província, promova ampla consul-
ta, tanto entre os confrades que per-
tencerão à nova (Vice) Província, co-
mo também, se for o caso, com os go-
vernos das Províncias de cujos territó-
rios será ela desmembrada. 



090. Se as necessidades apostólicas 
o recomendam, as Províncias e Vice-
Províncias podem erigir uma região, 
que deverá ser aprovada pelo Conse-
lho geral e que também será pessoa 
moral. 

Se se tratar de Vice-Província, requer-
se, além disso, a aprovação do Con-
selho provincial extraordinário. 

Os direitos e deveres mútuos serão 
definidos por convênio a ser celebrado 
entre a Província ou Vice-Província de 
um lado e a região do outro. Mas esse 
convênio precisa ser aprovado pelo 
Conselho geral. 

091. 
a) A fim de realizarem a missão apos-

tólica da (Vice) Província, reúnem-
se os confrades em comunidades 
locais ou pessoais. O lugar habitual 
de sua morada pode ser: 



— uma casa, isto é, erigida ca-
nonicamente, que é pessoa jurí-
dica; 

— ou uma residência, isto é, não 
erigida canonicamente. 

b) Não se erija canonicamente uma 
casa, se não é de prever-se pruden-
temente que a ela poderão ser ads-
critos habitualmente, no futuro, pelo 
menos três confrades. 

092. Os confrades, que excepcional-
mente vivem e trabalham sozinhos, 
devem ser adscritos a alguma comu-
nidade local, segundo a norma do Es-
tatuto precedente, ou, pelo menos de-
vem ser adscritos a uma (Vice) Pro-
víncia, de acordo com os Estatutos 
(vice) provinciais. 

093. Todos os confrades, os que vi-
vem numa comunidade, e principal-
mente os que vivem fora dela, sintam-



se em comunhão com toda a (Vice) 
Província, participem de suas vicissi-
tudes, atendendo a suas diretrizes e 
atividades apostólicas. 

Art. 2º — Os Superiores em geral 

094. 
a) Os Superiores protejam os direitos 

dos confrades confiados a sua au-
toridade e desvelo. Igualmente, 
com toda a caridade, prudência e 
fortaleza, admoestem os confrades 
sobre os defeitos, principalmente 
se causam dano ou mal-estar à 
comunidade e prejudicam a ativi-
dade apostólica. 

b) Os Estatutos (vice) provinciais de-
vem determinar quanto tempo os 
confrades podem desempenhar o 
ofício de Superior sem interrupção. 



c) O Superior geral não fique nos ofí-
cios do governo mais de dois sexê-
nios. 

095. 
a) Salvo disposição contrária do direito 

particular ou determinação do Su-
perior competente, o Superior entra 
em função no cargo logo que dele 
tomar posse na forma legítima. 

b) Esse Superior toma legitimamente 
posse de seu cargo quando, na 
presença dele ou de um seu procu-
rador, perante qualquer comunida-
de da (Vice) Província, se se trata 
do Superior (vice) provincial; peran-
te a própria comunidade, se se tra-
ta de Superior local, for feita a leitu-
ra do documento pelo qual conste 
ter sido ele nomeado ou eleito e, se 
se exigir, confirmado para tal cargo. 



A esse rito essencial os Estatutos 
(vice) provinciais podem acrescen-
tar outras formalidades, salva a o-
brigação de o Superior fazer pes-
soalmente a profissão de fé, de a-
cordo com a norma do direito. 

c) Se, porém, algum Superior, trans-
corrido o prazo, for nomeado ou e-
leito para o mesmo cargo, não se 
requer nova tomada de posse. 

d) Os Superiores permanecem no 
cargo até que seus sucessores to-
mem posse. 

Antes da tomada de posse, o Supe-
rior nomeado ou eleito não se in-
trometa no governo, sob nenhum tí-
tulo. 

e) Com a tomada de posse do novo 
Superior, cessam as funções que 
dependiam do Superior anterior, 
sem que seja necessária qualquer 
declaração. 



f) Uma vez empossado no cargo, cada 
Superior se lembre do antigo cos-
tume, na Congregação, de fazer, 
em tempo oportuno, os exercícios 
espirituais. 

g) Os Superiores das comunidades 
residam, cada um, em sua casa; 
não se afastem dela por mais tem-
po, a não ser com licença do Supe-
rior (vice) provincial. 

096. Perde-se o cargo de Superior por 
renúncia, transferência, destituição e, 
salvo o Est. 095 d, por decurso do 
prazo estabelecido. 

097. Nenhuma renúncia a um cargo a 
ser assumido ou resignação de um 
cargo já assumido é válida, se não for 
aceita pelo Superior competente. 

098. A autoridade competente para 
nomear ou confirmar o Superior pode, 



por causa grave, transferi-lo para ou-
tro cargo, mesmo antes que termine 
seu período de governo. 

099. O Superior (vice) provincial, com 
o consentimento de seu Conselho ex-
traordinário, por causa grave, mesmo 
sem nenhum delito, observada a eqüi-
dade natural, pode destituir por decre-
to o Superior de qualquer comunidade. 
Do decreto Superior (vice) provincial 
cabe recurso ao Governo geral, mas 
só em devolutivo. 

Da mesma forma, o Superior (vice) 
provincial pode ser destituído por de-
creto do Governo geral, por causa 
grave, mesmo sem nenhum delito, ob-
servada a eqüidade natural. 

0100. Nenhum Superior, em virtude do 
princípio de subsidiaridade, assumirá 
as funções próprias dos Superiores ou 
Oficiais sob sua jurisdição, ou os 



substituirá, a não ser que o bem co-
mum o exija e seu Conselho o aprove. 
Pode, entretanto, por razão proporcio-
nada, dar ordens e licenças, infor-
mando o Superior ou Oficial compe-
tente. 

Art. 3º — Os Vigários em geral 

0101. O Vigário use de suas faculda-
des e proceda de acordo com a von-
tade do Superior. Deve evitar inova-
ções que souber serem alheias à von-
tade do Superior ou à mente da co-
munidade. 

0102. O Vigário preserve a autoridade 
do Superior e, estando ele presente, 
nada faça ou mande, nem interfira no 
governo, exceto naquilo que o Superi-
or lhe tiver confiado. 

0103. No caso de também o Vigário 
estar ausente ou impedido de exercer 



o cargo, salvo o que prescreve o Esta-
tuto 0123, substitui-o, com a designa-
ção e função de Pró-Vigário, aquele 
que tiver sido designado pelo Superior 
ou, se o Superior não o tiver feito, pelo 
Vigário. 

0104. O Superior, durante a suplência, 
ordinariamente só intervenha através 
do Vigário ou, pelo menos, avise-o de 
sua intervenção. 

0105. Cuide o Superior que, durante 
sua ausência ou seu impedimento, 
não se originem ambigüidades ou difi-
culdades no governo da comunidade. 
Os Estatutos (vice-provinciais deter-
minem quando o Vigário por direito 
substitui o Superior. 

Art. 4º — Os Conselheiros em geral 

0106. Os Conselheiros podem exigir 
do Superior que se realizem as reuni-



ões do Conselho no tempo devido, 
que sejam tratados os assuntos que 
por direito devem ser tratados e que 
possam examinar o que por direito 
está sujeito a seu exame. 

0107. Para que os Conselheiros com-
pareçam devidamente preparados à 
reunião do Conselho, o Superior a 
marque tempestivamente e comuni-
que a pauta dos assuntos a serem tra-
tados. 

0108. 
a) Se se trata de consentimento, não 

basta que o Superior peça a opini-
ão dos Conselheiros separadamen-
te, mas para agir validamente é ne-
cessário que os convoque e que 
tenha a maioria absoluta dos votos 
dos que estão presentes; ele, po-
rém, não vota nem pode dirimir a 
paridade. 



b) Se se trata de Conselho, o Superior 
convoque os Conselheiros, a não 
ser que os Estatutos (vice) provin-
ciais determinem outra coisa; ouça-
os, para agir validamente. 

0109. Se o Superior deve agir colegi-
almente com seus Conselheiros se-
gundo a norma do direito, e há parida-
de de votos, deve-se submeter a 
questão a nova votação. Permane-
cendo o empate, o Superior pode di-
rimir o empate com seu voto. 

0110. 
a) Para decidir uma questão basta a 

maioria absoluta dos votos, salvo 
determinação expressa em contrá-
rio. 

b) As votações sejam públicas, mas 
se um membro do Conselho o soli-
citar ou o direito o exigir expressa-



mente devem ser feitas secreta-
mente. 

0111. Os Conselheiros são obrigados 
ao segredo, sempre que a justiça, a 
caridade e o bom governo o exigem. 

Art. 5º — Os Ecônomos em geral 

0112. Nas diversas partes da Congre-
gação haja Ecônomos, distintos dos 
respectivos Superiores maiores e 
também, enquanto possível, distintos 
dos Superiores locais, devidamente 
formados que, de acordo com as or-
dens da autoridade legítima, adminis-
trem os bens da Congregação a eles 
confiados. Não lhes compete, porém, 
como Ecônomos, o direito de dispor 
dos bens. 

0113. Ao ecônomo compete elaborar 
periodicamente a previsão orçamentá-
ria e o balanço financeiro que deverão 



ser examinados e aprovados pelos 
órgãos competentes. 

Art. 6º — Os Secretariados 

0114. Para o estudo e a solução de 
problemas especiais constituam-se os 
Secretariados, permanentes ou transi-
tórios, que forem julgados necessários 
ou úteis. 

Integrem-nos peritos, mesmo não per-
tencentes à Congregação, que façam 
a síntese e a análise dos problemas, 
proponham soluções, preparem e e-
xecutem as iniciativas, sob a direção 
dos Superiores, e façam a revisão e a 
avaliação das obras realizadas. 

Além de outros, geralmente constitu-
am-se os Secretariados de Vida Apos-
tólica, de Formação, de Economia, de 
Missões estrangeiras. 



Seção segunda 

O REGIME GERAL 

Art. 1º — O Capítulo geral 

0115. A competência, a convocação e a 
celebração do Capítulo geral regem-se 
pelas prescrições do direito universal e 
particular contidas nas Constituições e 
Estatutos gerais e no Diretório dos Ca-
pítulos. 

I. Sua competência 

0116. 
a) O Capítulo geral examina e julga o 

estado da Congregação quanto a 
sua vida apostólica, ao governo, à 
formação, à promoção das vocações 
e a tudo o que se refere aos bens 
temporais e sua administração. 



b) Para esse fim, o Conselho geral pre-
pare relatórios apropriados, a partir 
de documentos enviados pelas (Vice) 
Províncias. 

II. Sua composição 

0117. A lei fundamental quanto à repre-
sentação das Províncias e Vice-
Províncias é determinada mais exata-
mente no Diretório dos Capítulos. 

III. Sua convocação 

0118. O Capítulo geral extraordinário 
deve ser convocado pelo Superior geral: 

a) se ele mesmo, tendo ouvido os 
governos provinciais, assim o de-
cide com o consentimento de seus 
Conselheiros; 

b) se, tendo ouvido os governos pro-
vinciais, dois terços dos Conse-
lheiros gerais o exigem; 



c) se o tiverem solicitado dois terços 
dos Superiores provinciais. 

0119. Se o Capítulo geral não puder se 
reunir no tempo determinado, deve ser 
celebrado após a cessação do impedi-
mento. O adiamento é decidido pelo 
Conselho geral, por maioria de dois ter-
ços dos votos, segundo as normas dos 
Estatutos. 

Para adiar o Capítulo geral por um tem-
po considerável, requer-se a maioria de 
dois terços dos votos do Conselho geral 
e o consentimento da maioria absoluta 
dos Superiores provinciais da Congre-
gação. 

Art. 2º — O Governo geral 

0120. O Governo geral expressa a u-
nidade de toda a Congregação. Pre-
serva-a e vela para que exista um vín-
culo orgânico entre todas as partes da 
Congregação. 



I. O Superior geral e seu Vigário 

0121. Tem o Superior geral o direito 
de assistir, por si ou por outro, aos 
Capítulos (vice-provinciais e às reuni-
ões ou conferências inter-provinciais, 
de que falam a Const. 143 e o Est. 
0187. 

0122. Para que possa dedicar-se de-
vidamente a seu cargo, não convém 
que o Superior geral seja também Su-
perior local. 

0123. 
a) Em caso de renúncia, impedimento 

permanente ou morte do Vigário ge-
ral, o Conselho geral eleja um novo 
Vigário geral, por maioria de dois ter-
ços dos votos. 

b) Em caso, porém, de impedimento 
temporário, seja eleito pelo mesmo 



Conselho geral, por maioria absoluta 
de votos, um Pro-Vigário geral. 

II. Os Conselheiros gerais 

0124. Na eleição dos Conselheiros ge-
rais assegure-se a representação regio-
nal, de modo que a Congregação toda 
esteja de algum modo representada no 
Governo geral. 

Mas os Conselheiros gerais não são 
destinados exclusivamente ao serviço 
de nenhuma região, mas de toda a 
Congregação. 

0125. No Diretório dos Superiores se 
acham relacionados os casos, nos 
quais compete aos Conselheiros gerais 
voto consultivo ou deliberativo, e os ca-
sos em que o Conselho geral age cole-
gialmente. 

Outras atribuições particulares dos 
Conselheiros e as competências dos 



demais Oficiais da Cúria geral sejam 
enumeradas no Diretório do Governo 
geral, a ser elaborado pelo Governo ge-
ral no início do sexênio, de acordo com 
as instruções dadas pelo Capítulo geral. 

0126. 
a) O Conselho geral só pode agir se 

estiverem presentes ao menos três 
de seus membros, isto é, o presiden-
te do Conselho com dois Conselhei-
ros. Nos casos relacionados no Dire-
tório dos Superiores deve-se pedir o 
parecer dos ausentes. 

b) Se, porém, não estiver presente o 
número prescrito de Conselheiros, os 
presentes elegerão um substituto de 
uma lista de suplentes aprovada por 
todo o Conselho geral, exceto se pe-
lo direito se deva pedir o parecer dos 
Conselheiros ausentes. 



c) Nos casos, porém, de maior impor-
tância, a serem determinados pelo 
Conselho geral, requer-se sempre a 
presença do Superior geral ou do Vi-
gário geral e de pelo menos três 
Conselheiros. 

III. Os Oficiais da Cúria geral 

0127. O Conselho geral escolherá os 
Oficiais maiores da Cúria geral para um 
período de seis anos, ou para um prazo 
menor, se assim parecer bem ao pró-
prio Conselho. 

Os outros Oficiais, porém, são nomea-
dos também para um sexênio, ou perí-
odo mais reduzido, pelo Superior geral, 
ouvidos os Conselheiros. 

1. O Procurador geral 

0128. O Procurador geral representa a 
Congregação junto à Sé Apostólica, sob 



a imediata direção do Governo geral. 
Dá o próprio parecer conforme o exigi-
rem os negócios em pauta, ou a Santa 
Sé o solicitar. 

0129. Os negócios, tanto da Congrega-
ção, das (Vice) Províncias e das comu-
nidades, como dos confrades em parti-
cular, a serem tratados junto à Sé Apos-
tólica, serão encaminhados por inter-
médio do Procurador geral. 

2. O Ecônomo geral 
0130. O Ecônomo geral cuidará dos 
bens pertencentes à Congregação co-
mo tal. Deve prestar contas de sua ad-
ministração, pelo menos uma vez por 
ano, ao Superior geral e a seu Conselho 
e também ao Capítulo geral ordinário. 

Para auxiliar o Ecônomo geral o Gover-
no geral nomeie Vice-Ecônomos. 



0131. Para as coisas de maior impor-
tância haja um Secretariado de Econo-
mia, com o qual o Ecônomo geral se 
aconselhará. 

0132. Se o Ecônomo geral não perten-
cer ao número dos Conselheiros gerais, 
o Governo geral deve convocá-lo quan-
do tratar de questões econômicas ou de 
questões que implicam a administração 
de bens materiais. Nesses casos, o E-
cônomo geral atua como um Conselhei-
ro geral. 

0133. O Conselho geral escolha, dentre 
os membros do Secretariado de Eco-
nomia, um revisor do Economato geral, 
a quem caberá a obrigação de exami-
nar os documentos de qualquer secção 
do Economato, e de entregar ao Gover-
no geral e ao próprio Secretariado um 
relatório sobre a exatidão e legitimidade 
da escrituração dos livros. Esse relatório 



seja anexado ao relatório anual do Ecô-
nomo geral. 

3. O Secretário geral 

0134. O Secretário geral auxilia a admi-
nistração do Governo geral, como notá-
rio das reuniões do Governo e do Con-
selho geral, como seu chanceler na ela-
boração dos Decretos e Rescritos, co-
mo seu arquivista na guarda cuidadosa 
dos atos e documentos do Governo, 
como diretor do arquivo estatístico e 
como notário da Congregação. 

4. O Postulador geral 

0135. O Postulador geral que, em nome 
de toda a Congregação trata das cau-
sas de beatificação e canonização dos 
confrades do Instituto junto à Congre-
gação competente, exercerá sua função 
segundo as normas dos sagrados câ-
nones e as instruções da Santa Sé. 



0136. O Postulador relatará ao Capítulo 
geral a situação das causas da Congre-
gação. 

0137. Observadas as prescrições do 
direito universal, o Postulador geral, pa-
ra controle, relatará, pelo menos uma 
vez por ano, ao Superior geral e aos 
Superiores maiores dos quais depen-
dem as causas, suas atividades, as re-
ceitas, as despesas e a situação eco-
nômica. Além disso, os próprios Superi-
ores maiores podem exigir do Postula-
dor geral um relatório prévio, para de-
terminado gênero de negócios ou des-
pesas. 

5. Os outros Oficiais 

0138. 
a) Como Oficiais da Cúria geral en-

tendem-se aqui: 



— o Arquivista geral; 

— o Cronista geral; 

— o Secretário do Superior geral; 

— o Diretor do Secretariado de 
“Comunicações”. 

b) É direito do Governo geral, ouvidos 
os Superiores (vice) provinciais, 
nomear os confrades que prestem 
os serviços necessários à Cúria ge-
ral e à casa de Santo Afonso em 
Roma. 

Seção terceira 

O REGIME (VICE) PROVINCIAL 

Art. 1º — O Capítulo (vice) provincial 

0139. O Capítulo (vice) provincial re-
ge-se pelas prescrições do direito u-
niversal e particular contidas nas 
Constituições, Estatutos gerais e (vi-



ce) provinciais e no Diretório dos Ca-
pítulos. 

I. Sua competência 

0140. Compete ao Capítulo (vice) 
provincial: 

a) fazer, emendar, interpretar autenti-
camente ou ab-rogar os Estatutos 
(vice) provinciais, dar decisões e, 
se necessário, dar decretos; 

b) examinar o estado da (Vice) Pro-
víncia; 

c) promover, mediante conveniente 
programação, a vida apostólica (cf. 
Est. 084); 

d) determinar o modo de proceder da 
(Vice) Província no que se refere à 
fundação ou supressão de comu-
nidades; 



e) examinar o estado econômico da 
(Vice) Província, de acordo com o 
relatório preparado pelo ecônomo, 
e aprovar esse relatório; 

f) confirmar ou revogar decretos do 
Superior ou do Conselho (vice) 
provincial. 

0141. No Capítulo requer-se a maio-
ria de dois terços dos votos para fa-
zer, emendar, interpretar autentica-
mente ou ab-rogar Estatutos. Nos ou-
tros negócios basta a maioria absolu-
ta dos votos, salvo disposição contrá-
ria do direito universal ou particular. 

0142. Estatutos (vice) provinciais, e 
também decretos dados pelo Capítulo 
que se referem à matéria das Consti-
tuições e Estatutos, não podem ser 
promulgados antes de serem aprova-
dos pelo Conselho geral. Os Estatu-
tos vice-provinciais, porém, são apro-



vados pelo Conselho geral, ouvido o 
Conselho extraordinário da Província. 

0143. Salva a prescrição da norma 
precedente, Estatutos, decretos e de-
cisões do Capítulo entram em vigor 
na data neles prevista. Se não for in-
dicado nenhum prazo de vacância, 
entram em vigor imediatamente após 
sua promulgação. 

II. Sua composição 

0144. O Capítulo (vice) provincial é 
composto de membros por ofício e de 
membros por eleição (cf. Const. 122 
b). 

Os Estatutos (vice) provinciais deter-
minem quais são os membros por ofí-
cio e quais os membros por eleição, 
observado o seguinte: 



a) Os Conselheiros, pelo menos os 
ordinários, sejam membros por ofí-
cio; 

b) O Superior provincial ou seu repre-
sentante seja membro por ofício 
do Capítulo vice-provincial; 

c) Os Superiores vice-provinciais ou 
seus representantes sejam mem-
bros por ofício do Capítulo provin-
cial. 

0145. A substituição ou suplência de 
algum membro do Capítulo se faz de 
acordo com o Diretório dos Capítulos. 

III. Sua convocação e preparação 

0146. O Capítulo (vice) provincial é 
convocado pelo Superior (vice) pro-
vincial; essa convocação deve ser 
feita tempestivamente antes do início 
do Capítulo. 



0147. Cuide o Superior (vice) provin-
cial que a convocação do Capítulo 
seja conhecida por todos os confra-
des e comunicada ao Governo geral, 
como também ao Governo provincial, 
se se tratar de Capítulo vice-
provincial. 

0148. Cuide, além disso, o Governo 
(vice) provincial que, se for o caso, se 
faça o quanto antes, a eleição dos 
membros do Capítulo. 

0149. Institua-se, quanto antes, a 
comissão preparatória, de acordo 
com o modo prescrito nos Estatutos 
(vice) provinciais. 

0150. A comissão preparatória, ouvi-
dos os Secretariados, distribuirá às 
comunidades, antes do Capítulo, em 
tempo oportuno, os esquemas dos 
assuntos a serem tratados. Todos os 
confrades, pessoal ou coletivamente, 



enviem a tempo à comissão suas ob-
servações e propostas. 

IV. Sua celebração 

0151. Quanto ao modo de proceder 
no Capítulo observem-se as normas 
propostas no Diretório dos Capítulos 
e no direito particular da (Vice) Pro-
víncia. 

Preside o Capítulo (vice) provincial o 
Superior (vice) provincial. Se estiver 
presente o Superior geral, este inau-
gura a primeira sessão, encerra a úl-
tima e tem direito de voto; as outras 
funções são atribuição do Superior 
(vice) provincial presidente. 

0152. O próprio Capítulo determina a 
periodicidade ou freqüência de suas 
sessões, de tal modo que, salvo de-
terminação contrária dos Estatutos 



(vice) provinciais, se deva reunir ao 
menos cada triênio. 

a) Os membros do Capítulo são e-
leitos para o triênio. 

b) Podem convocar sessão extra-
ordinária do Capítulo: 

1) ou o Superior (vice) provincial 
com o consentimento do Con-
selho extraordinário; 

2) ou o Conselho extraordinário; 

3) ou dois terços dos membros 
do Capítulo. 

c) Nos casos de que falam os nú-
meros 2 e 3, o Capítulo deve ser 
convocado por carta do Superior 
(vice)provincial enviada em no-
me do Conselho ou dos capitu-
lares. 

d) É sem valor a celebração do 
Capítulo se estiver ausente mais 



do que a terça parte dos capitu-
lares. 

Art. 2o: O Governo (vice) provincial 

I. O Superior (vice) provincial e seu 
Vigário 

1. Sua designação 

0153. Devem os Estatutos (vice) provinci-
ais determinar o modo de se conferir o 
cargo de Superior (vice)provincial e de 
seu Vigário, bem como o modo de substi-
tuir o Vigário na cessação do cargo. 

a) O Superior provincial, seu Vigário e o 
Superior vice-provincial designados 
necessitam da confirmação do Gover-
no geral. 

b) O Superior vice-provincial, porém, não 
seja confirmado pelo Governo geral, 
se antes não tiver sido aprovado pelo 
Conselho provincial extraordinário. 



c) Mas o Vigário vice-provincial necessita 
apenas da confirmação do Conselho 
provincial extraordinário. 

d) Salva a prescrição do direito oriental, o 
Superior (vice) provincial e seu Vigário 
sejam designados para um triênio. 
Terminado o triênio, podem novamen-
te ser designados para outro período 
igual. 

0154. A renúncia a assumir o cargo ou a 
resignação do cargo já assumido, por par-
te do Superior (vice) provincial e seu Vigá-
rio, só é válida se aceita pelo Capítulo, se 
estiver reunido; fora do Capítulo, porém, 
se aceita pelo Conselho extraordinário. 

No caso, porém, do Superior (vice) pro-
vincial e do Vigário provincial requer-se, 
além disso, a confirmação pelo Governo 
geral da renúncia aceita, se se tratar de 
cargo já assumido. 



2. As obrigações e os direitos do 
Superior (vice)provincial 

0155. Para que possa animar e coorde-
nar a (Vice) Província, o Superior (vice) 
provincial deve conhecê-la. 

Por isso, a fim de promover o diálogo, não 
só receba de boa vontade os confrades, 
mas também visite com freqüência as 
comunidades, participando da vida dos 
confrades. 

Ao menos cada triênio, faça a visita canô-
nica de toda a (Vice) Província. O Superi-
or provincial visitará periodicamente as 
Vice-Províncias. 

0156. Os Superiores (vice) provinciais são 
Ordinários e Superiores maiores. Suas 
principais faculdades são enumeradas no 
Diretório dos Superiores. 

0157. O Superior (vice) provincial pode 
delegar e subdelegar, enquanto são co-



municáveis, todas as faculdades enume-
radas no Diretório dos Superiores. 

No caso, porém, de se tornar impossível 
a comunicação com o Governo geral, o 
Superior (vice) provincial tem todas as 
faculdades necessárias, de acordo com o 
direito; vindo a faltar o próprio Superior, os 
membros do Conselho extraordinário, na 
ordem determinada no Est. 0210, têm as 
mesmas faculdades. O Superior ou quem 
o substitui aja com ou sem consentimento 
dos Conselheiros na medida em que pu-
der comunicar-se com eles. 

II. Os Conselheiros (vice) provinciais 

1. Sua designação 

0158. 
a) As (Vice) Províncias constituam um 

Conselho extraordinário para tratar dos 
negócios mais importantes. 



b) Os Estatutos (vice) provinciais devem 
determinar o modo de designar os 
Conselheiros ordinários e extraordiná-
rios. 

c) Salva a prescrição do direito oriental, 
os Conselheiros (vice) provinciais se-
jam designados para um triênio. Ter-
minado o triênio, podem novamente 
ser designados para outro período i-
gual. 

2. Sua competência 

0159. Salvo determinação contrária dos 
Estatutos (vice) provinciais, todos os 
Conselheiros ou seus substitutos este-
jam presentes às consultas. 

a) Não podem ser convocados substi-
tutos, quando se deve necessari-
amente pedir o parecer dos Con-
selheiros, que deve ser manifesta-
do por escrito, ou por outro modo 
seguro, salva a necessidade da 



presença dos Conselheiros cujo 
número é necessário para agir va-
lidamente. 

b) Quando um dos Conselheiros esti-
ver ausente do Conselho ordinário, 
escolha-se um substituto, enquan-
to possível dentre os Conselheiros 
extraordinários. 

0160. Determine o Capítulo (vice) pro-
vincial os casos para cuja decisão se 
deve pedir o parecer dos Conselheiros 
(vice) provinciais. 

0161. O Conselho (vice) provincial extra-
ordinário, no período entre uma seção e 
outra, isto é, quando o Capítulo não se 
acha reunido, até sua próxima reunião, 
tem a faculdade de interpretar autenti-
camente e suspender quaisquer deci-
sões do próprio Capítulo e dar novos 
decretos. Se se tratar de suspensão, in-



forme a (Vice) Província dos motivos 
dessa suspensão. 

Se porém, se tratar de Estatutos, deve 
ser cientificado o Governo geral (cf. Est. 
0141 e 0142). 

Finalmente, cabe ao Capítulo (vice) pro-
vincial confirmar ou ab-rogar essas inter-
pretações e decretos do Conselho (vice) 
provincial (cf. Est. 0140 f), que deixam de 
vigorar, caso não haja decisão do Capí-
tulo a respeito. 

0162. Outros negócios, nos quais os 
Conselheiros têm voto consultivo ou de-
liberativo, ou agem colegialmente, estão 
relacionados no Diretório dos Superiores 
e nos Estatutos (vice) provinciais. 

3. A colaboração com o Governo 
geral 

0163. Como o Governo geral precisa 
de pleno conhecimento da vida e do 



estado da Congregação para dar ori-
entações e promover iniciativas, o Su-
perior (vice) provincial fará cada ano 
um relatório escrito, assinado por ele e 
por seus Conselheiros, de tudo o que 
está indicado no Diretório dos Superi-
ores. O relatório econômico será assi-
nado também pelo Ecônomo. 

Art. 3º — Os organismos e outras 
funções da (Vice) Província 

0164. O modo de designar e substituir 
os integrantes dos organismos e das 
outras funções da (Vice) Província se-
rá determinado pelos Estatutos (vice) 
provinciais. 

0165. O que em nosso direito eleitoral 
se prescreve sobre a obrigação de 
aceitar um encargo e sobre a renúncia 
vale igualmente para qualquer desig-
nação. 



I. Os Secretariados 

0166. Os Estatutos (vice) provinciais 
determinem as atribuições dos Secre-
tariados e sua colaboração com os 
respectivos órgãos de outras (Vice) 
Províncias. 

0167. Quando se tratar da nomeação 
dos Moderadores da formação ou da 
fundação ou supressão de institutos 
de formação na (Vice) Província, deve 
ser ouvido o Secretariado de Forma-
ção, de acordo, porém, com as orien-
tações do Capítulo (vice) provincial. 
0168. O Conselho (vice) provincial ex-
traordinário determine mais detalha-
damente, em cooperação com o Se-
cretariado de Formação, o modo pelo 
qual os institutos de formação devem 
realizar sua tarefa. 



II. Os Moderadores da formação 

0169. 
a) Sob o nome de Moderadores da 

formação aqui vêm: o Diretor do ju-
venato, o Mestre de noviços, o Pre-
feito de estudantes, o Prefeito de 
estudos, os Professores do estu-
dantado, o Mestre do tirocínio pas-
toral e o Prefeito dos Irmãos junio-
res para toda a (Vice) Província. 

b) O Governo (vice) provincial dê nor-
mas oportunas para o relaciona-
mento dos Moderadores da forma-
ção com a autoridade do Superior 
local. 

III. Os Oficiais da Cúria (vice) pro-
vincial 

0170. O Secretário da (Vice) Província 
é por ofício, segundo a mente do direi-
to canônico, notário e chanceler da 



Cúria (vice) provincial. Não é necessá-
rio que seja escolhido dentre os Con-
selheiros. 

0171. Compete ao Arquivista (vice) 
provincial guardar e organizar diligen-
temente os documentos de maior im-
portância relacionados com os acon-
tecimentos e com o estado da (Vice) 
Província. 

0172. O Ecônomo, sob a autoridade 
do Superior e de seu Conselho, admi-
nistra os bens da (Vice) Província, em 
conformidade com as normas dadas 
pelo Capítulo (vice) provincial. 

O Governo (vice) provincial deve con-
vocar o Ecônomo, quando se trata de 
questões econômicas ou de questões 
que implicam a administração de bens 
materiais, segundo a norma dos Esta-
tutos (vice) provinciais. 



0173. No início de cada ano adminis-
trativo, o Ecônomo apresentará ao 
Governo (vice) provincial o orçamento 
por ele elaborado com a aprovação do 
Secretariado de Economia. Esse or-
çamento abrangerá receitas e despe-
sas não apenas da (Vice) Província, 
mas também de cada uma das comu-
nidades. 

0174. O Ecônomo (vice) provincial fa-
rá os seguintes relatórios: 

a) Para ser apresentado ao Superi-
or (vice) provincial e a seu Con-
selho extraordinário: relatório 
anual sobre o estado econômico 
da (Vice) Província e das comu-
nidades. Esse relatório deve ser 
discutido e aprovado pelo Secre-
tariado de Economia. 

Igualmente apresentará ao Go-
verno (vice) provincial outros re-



latórios que venham a ser solici-
tados (cf. Est. 0190 e 0208). 

b) Para ser apresentado ao Gover-
no geral: relatório mais breve, 
com as assinaturas e comentá-
rios do Superior (vice) provincial 
e de seu Conselho. 

Além disso, o relatório da Vice-
Província deverá também ser 
assinado pelo Superior provincial 
e seus Conselheiros. 

A forma desse relatório será es-
tabelecida pelo próprio Governo 
geral. 

Art. 4º — A colaboração mútua entre 
a Província e as Vice-Províncias 

0175. O modo concreto de coopera-
ção entre a Província e a Vice-
Província seja estabelecido mediante 
um convênio de mútua ajuda quanto a 



pessoas e bens. Esse convênio seja 
celebrado após deliberação por parte 
dos Superiores ou representantes de 
ambas as partes. 

No convênio, ou nos Estatutos, man-
tendo-se o que prescreve o Est. 0144, 
pode-se também determinar o modo 
concreto da participação da Província 
no Capítulo da Vice-Província e da 
participação da Vice-Província no Ca-
pítulo da Província. O convênio ne-
cessita da aprovação do Governo ge-
ral. 

0176. Para que mais eficazmente se 
cuide das missões, haja na Província 
um Procurador das missões, com o 
auxílio de uma conveniente organiza-
ção, distinto do Ecônomo da Província. 
De acordo com os Estatutos provinci-
ais, cuide ele das necessidades das 
Vice-Províncias e das comunidades 
existentes fora da Província. É atribui-



ção dele cuidar de boas relações pú-
blicas e pessoais, estabelecendo sóli-
da colaboração com os interessados, 
principalmente com as famílias dos 
missionários. 

0177. No que se refere à comunicação 
das Vice-Províncias com o Governo 
geral, observem-se as normas por ele 
estabelecidas. 

Os negócios ordinários as Vice-
Províncias os tratem com o Governo 
geral sempre por meio da Província. 

Art. 5º — O Governo das comunida-
des na (Vice) Província 

0178. 
a) Os Estatutos (vice) provinciais de-

vem determinar o tempo conveni-
ente, requerido depois da profissão 
perpétua, para que alguém possa 
ser designado Superior local. 



b) Salva a prescrição do direito orien-
tal, os Superiores das comunidades 
sejam designados para um triênio. 
Terminado o triênio, podem nova-
mente ser designados para igual 
período. Se, porém, alguém tiver de 
ser constituído Superior para um 
terceiro triênio na mesma casa, re-
quer-se a confirmação do Governo 
geral. 

c) Em cada comunidade o Superior 
tenha um Vigário, designado con-
forme a norma dos Estatutos (vice) 
provinciais. 

0179. Determinem os Estatutos (vice) 
provinciais a freqüência das reuniões 
da comunidade e o modo de convocá-
las. 

0180. Todos os confrades da comuni-
dade sejam tempestivamente informa-
dos dos assuntos a serem tratados 



nas reuniões, para que possam com-
parecer devidamente preparados. 

0181. Levando em conta a diversidade 
das comunidades, o Superior tenha 
Conselheiros, cujo número e modo de 
designação e substituição sejam de-
terminados pelos Estatutos (vice) pro-
vinciais. 

0182. Os Estatutos (vice) provinciais 
determinem os negócios que devem 
ser tratados pelo Conselho ou pela 
reunião da comunidade, como tam-
bém os casos em que o Conselho ou 
a reunião procedem colegialmente. 

0183. Haja em cada comunidade o 
Ecônomo que cuide dos negócios 
temporais, sob a autoridade do Supe-
rior e de seu Conselho. 

0184. Quanto aos outros Oficiais a 
serem nomeados, segundo o costume, 



para a boa ordem da comunidade, 
providencie a reunião ou o governo da 
comunidade, de acordo com os Esta-
tutos (vice) provinciais. 

Art. 6º — O relacionamento e a coo-
peração entre as (Vice) Províncias 

0185. Não se deve urgir a divisão terri-
torial das (Vice) Províncias. Antes, 
promovam-se iniciativas comuns. 

0186. Quando se trata de estabelecer 
uma comunidade em território de outra 
(Vice) Província, a (Vice) Província, 
antes de pedir o consentimento da au-
toridade eclesiástica competente, ne-
cessita do assentimento do Conselho 
(vice) provincial extraordinário desse 
território e da aprovação do Governo 
geral; e, se se trata de Vice-Províncias, 
também do consentimento do Gover-
no da respectiva Província. 



0187. Se, de acordo com as Constitui-
ções 141-143, realizarem-se reuniões 
ou conferências interprovinciais, sua 
composição, convocação, competên-
cia e atribuições serão determinadas 
pelas próprias conferências. 

O Governo geral seja tempestivamen-
te informado de sua convocação e de 
seu programa, para que possa compa-
recer; a ele seja enviado um relatório 
dos assuntos tratados. 

0188. Os confrades que, por tempo 
mais prolongado, vão residir em terri-
tório de outra (Vice) Província, infor-
mem o Superior dela. Se, porém, tra-
tar-se de trabalhos por um tempo mais 
prolongado, estejam concordes ambos 
os Superiores (vice) provinciais. 



Seção quarta 

OS BENS TEMPORAIS DA CON-
GREGAÇÃO 

Art. 1º — A disposição dos bens 

I. Em geral 

0189. Todos os bens temporais, de 
qualquer modo pertencentes à Con-
gregação, sejam administrados, con-
forme sua natureza, de acordo com as 
leis tanto civis quanto eclesiásticas e, 
na medida do possível, com a colabo-
ração de peritos leigos. 

0190. Os bens da pessoa moral serão 
administrados pelo respectivo Ecôno-
mo, sob a autoridade do Superior e de 
seu Conselho, salvo o direito do Supe-
rior maior de intervir na administração, 
de acordo com as normas do direito 
universal e salvo o que prescrevem 



principalmente os Est. 0191 b 2º e 
0192. 

II. Em particular 

0191. 
a) Compete ao Governo geral exami-

nar e aprovar o orçamento e o ba-
lanço financeiro da administração do 
governo geral preparado pelo Ecô-
nomo. 

b) Compete ao Conselho geral: 

1º) juntamente com o Ecônomo ge-
ral determinar proporcionalmente 
as contribuições a serem pagas em 
favor do Governo geral, após ouvir 
os interessados; 

2º) estabelecer normas sobre a 
maneira de organizar e exercer a 
administração. 



0192. Observadas as disposições do 
direito universal e particular, e com a-
provação do Governo geral, é atribui-
ção do Capítulo (vice) provincial esta-
belecer normas sobre a propriedade e 
a disposição dos bens, principalmente 
no que se refere a bens imóveis. 

0193. 
a) Compete ao Capítulo (vice) provinci-

al, considerado o valor relativo do 
dinheiro, determinar os limites den-
tro dos quais cada Superior, obser-
vadas as prescrições da Santa Sé, 
com ou sem seus Conselheiros, po-
de gastar, fazer alienações e contra-
ir dívidas. 

Os limites máximos, porém, dentro 
dos quais os Superiores podem fa-
zê-lo, com ou sem seus Conselhei-
ros, necessitam da aprovação do 
Governo geral. 



b) Entende-se aqui por alienação toda 
a transferência de domínio de bens 
que, por legítima destinação, consti-
tuem o patrimônio estável da pes-
soa jurídica; e todo o negócio pelo 
qual a condição patrimonial dessa 
pessoa possa se tornar pior, por e-
xemplo: tomada de empréstimo, lo-
cação e qualquer disposição sobre o 
patrimônio estável que não seja me-
ramente administrativa. 

c) Compete também ao Capítulo (vice) 
provincial determinar os atos que 
excedam o limite e o modo da ad-
ministração ordinária, e estabelecer 
o que é necessário para praticar va-
lidamente um ato de administração 
extraordinária. 

0194. O Capítulo e o Conselho (vice) 
provincial podem estabelecer normas 
gerais quanto à aplicação do dinheiro. 



0195. É atribuição do Superior (vice) 
provincial e de seu Conselho extraordi-
nário examinar e aprovar, ao menos 
cada ano, o orçamento e o balanço do 
Governo (vice) provincial e das comu-
nidades sob sua jurisdição. Além disso, 
o Superior provincial e seu Conselho 
extraordinário examinarão cada ano o 
orçamento e o balanço financeiro das 
Vice-Províncias. 

0196. O Conselho (vice) provincial ex-
traordinário pode, por necessidade e 
por prazo determinado, impor taxas às 
comunidades ou onerá-las de outro 
modo, além dos limites estabelecidos 
pelos Estatutos (vice) provinciais. Disso 
deve-se prestar contas ao Capítulo (vi-
ce) provincial. 

0197. Segundo a norma dos Estatutos 
(vice) provinciais, o Governo ou a reu-
nião da comunidade examine o orça-



mento e o balanço financeiro da própria 
comunidade e sobre eles delibere. 

0198. Todas as comunidades e as (Vi-
ce) Províncias, de boa vontade, parti-
lhem, umas com as outras, os bens 
temporais e contribuam dos próprios 
bens, conforme suas possibilidades, 
para outras necessidades da Igreja e 
para o sustento dos pobres, observado, 
porém, o que prescreve o Est. 0193. 

0199. Cuidem os Superiores que os lei-
gos, que nos prestam serviços, sejam 
tratados com caridade e justiça. Seus 
salários devem pelo menos estar de 
acordo com a lei civil. Se esses forem 
inferiores ao que exige a eqüidade, de-
ve-se pagar salário maior. 

III. A aceitação de ônus 

0200. Quando são oferecidos bens sob 
a condição de assumir ônus, o Superior 



não os aceite, a não ser que o ônus im-
posto convenha à finalidade e ao bem 
da Congregação. Haja o consentimento 
de seu Conselho e sempre o consenti-
mento do Conselho (vice) provincial. 

Das mútuas obrigações será estipulado 
contrato, segundo as exigências da lei 
civil, salvo se houver razão em contrário. 

0201. O contrato sobre aceitação de 
bens onerosos deve conter: 

a) indicação da doação; 

b) enumeração dos ônus e sua dura-
ção; 

c) destino da dotação, ao findar a o-
brigação ou ao tornar-se moral-
mente impossível seu cumprimen-
to; 

d) cláusula sobre a redução dos ônus 
de acordo com o valor real da do-
tação, em qualquer tempo. 



0202. Nas fundações de missas, obser-
var-se-á o que está prescrito para as 
doações onerosas, salvo o direito uni-
versal. Não se aceite fundação de mis-
sas com duração de mais de trinta anos. 

Art. 2º — A administração dos bens 

0203. O que se determina sobre a ad-
ministração dos bens vale, tendo em 
conta as circunstâncias do caso, para 
todos os confrades que administram 
bens não pertencentes à Congregação, 
salvo se os estatutos vigentes em seus 
ofícios determinarem expressamente o 
contrário. 

0204. Onde a administração deve ser 
regida pela lei civil, façam-se e conser-
vem-se pelo prazo prescrito os compro-
vantes de cada entrada e saída. Isso, 
aliás, recomenda-se mesmo que a lei 
civil não o exija. 



Pelo menos os comprovantes das des-
pesas efetuadas sejam guardados pelo 
tempo útil. 

0205. Onde a previdência social ainda 
não está convenientemente organizada, 
assegure-se aos confrades uma conve-
niente previdência e assistência à saú-
de, levando em conta as leis eclesiásti-
cas e civis. 

0206. Em toda administração econômi-
ca haverá: 

a) o livro ou fichário diário, para escri-
turação de todas as receitas e 
despesas; 

b) o livro ou fichário com o qual se 
demonstre o estado real anual e o 
balanço das receitas e das despe-
sas classificadas em diversas ca-
tegorias; 

c) o inventário de títulos de valor; 



d) o registro completo dos contratos 
em matéria econômica. 

0207. O direito de examinar os livros 
compete aos Superiores próprios e seus 
delegados, ao Visitador legítimo e seu 
secretário. Os bens pertencentes a pa-
róquias confiadas aos nossos sejam 
administrados pelo Pároco, não exclu-
indo o direito do Superior de velar para 
que as prescrições do direito vigentes, 
nessa matéria, sejam fielmente obser-
vadas. Para isso pode o Superior exa-
minar os livros das receitas e das des-
pesas da paróquia, não para administrar 
os bens paroquiais, mas para cuidar 
que haja boa administração por parte 
dos órgãos competentes. 

0208. Sobre a administração dos bens 
temporais, pertencentes à Congregação 
ou não, o Governo (vice) provincial po-
derá, sempre que lhe parecer oportuno, 
e deve fazê-lo ao menos uma vez por 



ano, à semelhança do que foi prescrito 
no Est. 0191, exigir prestação de contas 
do estado real da administração dos 
bens das comunidades e de outros 
bens que, de qualquer modo, estão sob 
a responsabilidade da Congregação. 

Seção quinta 

A PRECEDÊNCIA 

0209. A ordem de precedência das Pro-
víncias já existentes é estabelecida de 
acordo com o elenco transcrito no Dire-
tório dos Capítulos. As Províncias que 
se erigirem no futuro serão acrescenta-
das no fim do elenco, segundo a data 
em que forem erigidas. Se várias Pro-
víncias forem erigidas na mesma data, 
precederá a que tem a casa mais antiga. 

Se uma Província se dividir em duas, a 
que tiver a casa mais antiga conservará 



o lugar de precedência; a outra ocupará 
o último lugar. 

0210. Salvas as prescrições do direito 
universal, os Superiores precedem aos 
Vigários, os Vigários aos Conselheiros, 
os Conselheiros aos outros. 

Entre iguais, salvo determinação em 
contrário, leve-se em conta a prioridade 
de profissão, de ordenação sacerdotal e 
de idade. 

Seção sexta 

Art. 1º — A ausência da comunidade 

0211. O Superior maior, com o consen-
timento de seu Conselho e por justa 
causa, pode permitir a um confrade que 
possa viver fora da casa do Instituto, 
não porém mais de um ano, a não ser 
para cuidar da saúde, por razão de es-
tudos ou de exercício de apostolado em 



nome do Instituto. Esse confrade per-
manece sob o cuidado de seus Superio-
res; não tem, porém, voz ativa e passiva, 
salvo se estiver ausente por razão de 
estudo, de saúde ou de apostolado do 
Instituto. 

Art. 2º — A separação da comunidade 

0212. O confrade que se subtrai à co-
munhão prescrita com a Congregação e 
ao poder dos Superiores, seja por estes 
solicitamente procurado e ajudado, a 
fim de perseverar em sua vocação. 

Mas ficando tudo sem resultado, se o 
confrade não regressar, seja ele demiti-
do, de acordo com a norma do direito. 


